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LEI N" 1725/2021

SÚMULA: AUTORIZA A CESSÃO DE USO DR ÁREA DE
TERRAS A EMPRESA C. E. ZANARDI ERNANDEZ & CIA.
LTDAm E Dá OUTRAS 1'ROVJDÊNClAS.

FAÇO SABER QUE ACÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ. ESTADO
DO PARANÁ. APROVOU E EU, PREFEITO MUMICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Ari. r - Fica pela presente Lei. e com base na Lei Complementar n°
002'2009 cie 22M2'2009. oPoder Executivo Municipal autorizado aceder àempresaC. E. ZANARDI ERNANDEZ
&CIA. LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob on° 11.31 1.725/0001-17, ouso da área de terras constituída pelo Lole n"
24, da Quadra n" 05. com a área dc 1.000,00 metros quadrados localizada na Cidade Industrial de Iporâ, nesta
Cidade eComarca de Ipora. Estado do Paraná, com os seguintes limites e confromações:
IMÓVEL: Lole N"24.
QUADRA; N" 05.
GLEBA ATLÂNTIDA- PARQUE INDUSTRIAL DE IPORA.
SITUAÇÃO: Município e Comarca de IporS - Eslaclo do Paraníi.
ÁREA: 1.000,00 m^

LIMITES E CONFRONTAÇÕES:
NORDESTE: Confronta-se com os Lotes n"s 25e 27, numaextcnsilo de 50,00 metros.
SUDESTE: Confroiita-sc com o Lole n" 2, numa cxteiisilo de 20,00 metros.
SUDOESTE: Confronta-se com o Lote n" 23, numa extensão de 50,00 metros.
NOROESTE: Confronta-se com oProlongamento da Av. Pres. Castelo Branco, numa extensão de 20,00 metros.

§ r - Apresente Lei de Cessão de Uso é feita com base no ail. 58 e seus
paráü,ralbb da Lei Complementar n'' 002/2009. de 22/12/2009. combinada com a Lei Mimicipal n" 1095/2010. com
alterações dadas pela Lei Municipal n" 1281 '2013.

§ 2° - A empresa beneficiada pela presente Cessão de Uso terá por
obrigação ocontido no artigo 11 letras "a" a"e" eseus parágrafos da Lei Municipal n° 1095/2010, sob pena de nSo o
fazendo, acessão esuas benfeitorias incorporadas retornarem ao poder da administração municipal.

Art. 2° - Nos termos da Lei Municipal n" 1095/2010. com alterações
dadas pela Lei Municipal n° 1281/2013, fica obrigado áempresa as seguintes condições especificas:

§ r - Inicio das obras e/ou reformas em até 60 (sessenta) dias, após a
publicação da lei e conclusão das obras em até 06 (seis) meses.

§ 2" - Nüo utilizar do imóvel como residência, moradia ou alojamenlo
mesmo que de forma temporária.

§3" - No prazo do § 1®, se necessário, construir cerca, muro, alambrado
ou outra forma de demarcaçüo elevada que possa impedir a entrada de transeuntes e animais de pequeno e grande
porte.

§ 4" - Preservar a área cedida, mantendo-a limpa e em bom estado de
conservação.

§ 5" - O imóvel também será restituido ao Patrimônio Público caso
paralise suas atividades, sem qualquer indenização àConcessionária por benfeitoria que vier aser realizada no miovel.
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Art. 3° - A concessionária deverá manter empregos diretos, de acordo
com as normas do Ministério do Trabalho, durante o prazo deconcessão, sob pena dereversão do bem ao Patrimônio
Público.

Ari. 4" - A Concessionária deverá cumprir com todas as legislações
municipais pertinentes àsua instalav^^O' inclusive a Icgisliiçào ambiental eao Plano Diretor do Município, sujeitando-
se às fiscalizações do Poder Público Municipal.

Pariigrafo único. A Concessionária obriga-se a suportar todas as
despesas decorrentes do funcionamento da indústria, seguro e manutenção do imóvel, reparações e adequações no
prédio, ampliações e construções que vierem a ser realizadas, ficando essas incorporadas ao imóvel, quando do
vencimento da concessilo, sem gerardireitode indenização porparte da concedente.

Ari. 5"- Por tratar-sede relevante interessepúblicojustificada na geração
de emprego e renda no Município, fica dispensada a liciiação que alude o Parágrafo 1° do Artigo 115 da LOMI - Lei
Orgânica do Município de Iporâ.

Art. 6" - O imóvel, objeto desia cessão somente poderá ser transferido
pelo Município à cessionária por instrumento público, após o decurso do prazo de até 04 (quatro) anos, a panir da
publicação desta Lei, bem como, verificado o cumprimento de todas as obrigações do art. 11 e seguintes da Lei
Municipal n° 1095/2010. com alterações dadas pela LeiMunicipal n" 1281/2013.

Parágrafo único. Preenchidos os requisitos da Lei Municipal n"
1095/2010, com alterações dadas pela Lei Municipal n" 1281/2013. fica desafetado o imóvel, e consequentemente
autorizada à escrituração/doação, em favor da empresa cessionária.

Art. 7" - O Executivo Municipal ílca autorizado a especificar os dados
relativos aos imóveis, seus valores, memoriais e metragens, inclusive podendo corrigir eventuais erros nos mesmos,
de forma a possibilitar seu registro cartorial.

Ari. 8" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições da Lei Municipal n" 1688/2020. de 13/07/2020, publicada no dia 14/07/2020.

agosto do ano de dois mil e vinte e um.

Publicado (a) no Diário Oficial ilos

Municípios th Paraná

Óriiilu Oficial do.Município (ie IpurS

Edição 11°.2332 Página 100-101 Ano:X

20/08/2021

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná,aos dezenovedias do mês de

Sérgio L. Borges
•} Municipa!

SÉRGIO LUIZ BORGES

PREFEITO MVMCIPAL

/•>«<(' Municipal - Rn» Pedro M\-ure>. <(dmd. 2.077 - Clü'K7$(>(I-UIHI - IporH (PR)
Fmie: (•iJ) .l/iüJ-HIllO - Fiix: (44/ J6S2-HI0I



Paraná.20de Agosio de2021 • Diário Oficial dosMunicípios do Paraná • ANO X| N® 2332

Ari. I" - Fica pela presenie Lei.e com base na Lei Complementar n"
002/2009, de 22/12/2009, o Poder Executivo Municipal autorizado a
ceder à empresa JOÃO PAULO ALVES BEZERRA 10831151978,
inscrita no CNPJ/MF n" 25.386.362/0001-93, a área de terras
constituída pelo Lote de Terras n° 04 (quatro), da Quadra n° 04
(quatro), com a área de 8l4,00m' (oitocentos e quatorze metros e
quarenta centímetros quadrados), localizado na Cidade Industrial.
nesta Cidade e Comarca de Iporfl, Estado do Paraná, com os seguintes
limitese confrontavões:
IMÓVEL: LoteN"04.
QUADIU:.N°04.
ZONA : Cidade Industrial.

SITUAÇÃO : Município e Comarca deIponl - PR.
.ÁREA: 814,OOm».

LI.MITES E CONFRONTAÇÕES:
NORTE: Com o rumo d« NO 55®03', na distSnvia de 20,35
metros, confrontando com parte do Lote n° 02, desta Quadra.
LESTE: Com o rumo dc .NE34''57', na distância de 40,00 metros,
confrontando com o Lote n" 03, desta Quadra.
SUL: C!üm o rumo de NO 55®03', na distância dv 20,35 metros,
confrontando com a Rua Projetada "A".
OESTE: Com o rumo de NE 34®57',na distância dc 40,00 metros,
confrontando com o Lote n° 05, desta Quadra.

§ r - A presente Lei de Cessáo de Uso é Icita com base no art. 58 e
seus parágrafos da Lei Complementar n° 002/2009. de 22/12/2009.
combinada com a Lei Municipal n° 1095/2010. com alteraçõesdadas
pela Lei Municipaln° 1281/2013.

§ 2" - A empresa beneficiada pela presente Cessão de Uso terá por
obrigaçáo o contido noartigo 11 letras "a" a "e" e seus parágrafos da
Lei Municipal n° 1095/2010. sob pena de náo o fazendo, a cessflo e
suas benleitorias incorporadas reiornareni ao poder da iidniinistravái)
municipal.

.Art. 2° - Nos tennos da Lei Municipal n" 1095/2010. com alterações
dadas pela Lei Municipal n° 1281/2013. fica obrigado á empresa as
seguintescondiçõesespecíficas:

§ 1°- Inicio dasobrase/ourefomias em até 60 (sessenta) dias.apósa
publicação da lei e conclusão das obras em aió 06 (seis) meses.

§ 2° - Nãoutilizar do imóvel como residência, moradia ou alojamento
mesmoque de tbrma temporária.

§ 3° - No prazo do § 1°, se necessário, construir cerca, muro.
alambrado ou outra forma de demarcação elevadaque possa impedir a
entradade transeuntes e animais de pequeno e grande porte.

§ 4° - Preservar a área cedida, mantendo-a limpae em bomestadode
conservação.

§ 5° - O imóvel também será restituido ao Patrimônio Público cílso
paralise suas atividades, sem qualquer indenização á Concessionária
por benfeitoriaque vier a ser realizada no imóvel.

Art. 3° - A concessionária deverámanter empregos diretos, de acordo
com as normas do Ministério do Trabalho, durante o prazo de
concessão, sob pena de reversão do bem ao Patrimônio Público.

Art. 4" - A Concessionária deverá cumprir com todas as legislações
municipais pertinenies à sua instalação, inclusive a legislação
ambiental e ao Plano Diretor do Município, sujeiiando-se às
llscalizações do PoderPúblicoMunicipal.
Parágrafo único. A Concessionária obriga-se a suportar todas as
despesas decorrentes do funcionamento da indústria, seguro e
manutenção do imóvel, reparações e adequações no prédio,
ampliações e construções que vierem a ser realizadas, ficando essas
incorporadas ao imóvel, quando do vencimento da concessão, sem
gerar direito de indenização por parte da concedente.

Art. S" - Por tratar-se de relevante interesse público justificada na
geraçãode empregoe renda no Município, fica dispensadaa licitação

que alude o Parágrafo 1°do Artigo 115 da LOMl - Lei Orgânica do
Município dc Iporã.

Art. 6° - O imóvel, objeto desta cessão somentepoderáser transferido
pelo Município à cessionária por instrumento público, apóso decurso
do prazo de ate 04 (quatro) anos.a partirda publicação desta Lei, bem
como, verificado o cumprimento de todas as obrigações do art. He
seguintes da Lei Municipal n° 1095/2010, com alterações dadas pela
Lei Municipal n" 1281/2013.
Parágrafo único. Preenchidos os requisitos da Lei Municipal n"
1095/2010. com alterações dadas pela Lei Municipal n° 1281/2013.
fica desafctado o imóvel, e consequentemente autorizada à
cscrituração/doação. em favor da empresacessionária.

.•Vrt. 7" - O Executivo Municipal ficaautorizadoa especificaros dados
relativos aos imóveis, seus valores, memoriais e metragens, inclusive
podendo corrigir eventuais erros nos mesmos, de forma a possibilitar
seu registro cartorial.

Art. 8° - Esta Lei entraráem vigorna data de sua publicação, revoga-
se a Lei Municipal n° 1573/2018, de 08 de agosto de 2018, publicada
em 10 de agosio de 2018.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês
de agosto do ano de dois mil e vinte e um.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldenlificador:604EI I8D

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
LEI N" 1725/2021

SÚMULA: AUTORIZA A CESSÃO DE USO DE
ÁREA DE TERRAS A EMPRESA C. E. ZANARDI
ERNANDEZ & CIA. LTDA., E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ.
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU. PREFEITO
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Art. r - Fica pela presente Lei, e com base na Lei Complementar n"
002/2009, de 22/12/2009, o Poder Executivo Municipal autorizado a
ceder á empresa C. E. ZANARDI ERNANDEZ & CIA. LTDA.,
inscrita no CNPJ/MF sob o n" 11.311.725/0001-17, o uso da área dc
terras constituída pelo Lote n° 24, da Quadra n° 05, com a área de
1.000,00 metros quadrados localizada na Cidade Industrial de Iporã,
nestaCidade e Comarca dc Iporã,Estado do Paraná, comos seguintes
limites e confrontações:
IMÓVEL: Lote V 24.
Ql ADRA: .V 05.
(ÍLEBA .yiLÂM IDA - PARQUE INDUSTRIAL DE IPOlU.
Srn .AÇÃO: Município c C'omarca dc Iporã- Estado do Paraná.
ÁREA: 1.000,00 m'.

LIMITES E CONFRON I AÇÕES:
NORDESTE: Confronta-se com os Lotes n°s 25 c 27, numa
extensão de 50,00 metros.
SUDESTE: Confronta-se com o Lote n° 2, numa extensão de 20,00
metros.

SUDOESTE: Confronta-se com o Lote n" 23, numa extensão dc
50,00 metros.

NOROESTE: Confronta-se com o Prolongamento da Av. Pres.
Castelo Branco, numa extensão de 20,00 metros.

§ r - A presente Lei de Cessão de Uso é feita com base no art. 58 e
seus parágrafos da Lei Complementar n° 002/2009, de 22/12/2009.
combinada com a Lei Municipal n° 1095/2010,com alterações dadas
pela LeiMunicipal n" 1281/2013.
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§ 2° - A empresa beneficiada peia presente Cessilo de Uso terá por
obrigaçilo o comido no artigo 11 letras "a" a "c" e seiis parágrafos da
Lei Municipal n" 1095/2010, sob pena de nilo o fazendo, a cessáo e
suas benfeitorias incorporadas retornarem ao poder da administração
nuinicipal.

Ari. 2° - Nos lermos da Lei Municipal n° 1095/2010. com alterações
dadas pela Lei Municipal n° 1281/2013, fica obrigado à empresa as
seguintes condições específicas:

§ r - fnício das obras e/ou reformas eni até 60 (sessenta) dias. após a
publicação da lei e conclusão das obras cm até 06 (seis) meses.

§ 2" • Não utilizar do imóvel como residência, moradia ou alojamento
mesmo que de forma temporária.

§ 3° - No prazo do S 1°, se necessário, construir cerca. muro.
alambrado ou outra forma de demarcação elevada que possa impedir a
entrada de transeuntes e animais de pequeno e grande porte.

§ 4° - Preservar a área cedida, mantendo-a limpa e em bom estado de
conservação.

§ 5° - O imóvel também será restituido ao Patrimônio Público caso
paralise suas atividades, sem qualquer indenização á Concessionária
por benfeitoriaque vier a ser realizada no imóvel.

Art. 3° • A concessionária deverá manter empregos diretos, de acordo
com as normas do Ministério do Trabalho, durante o prazo de
concessão, sob pena de reversão do bem ao Patrimônio Público.
Art. -1° • A Concessionária deverá cumprir com todas as legislações
municipais pertinentes á sua instalação, inclusive a legislação
ambiental e ao Piano Diretor do Município, sujeitando-se às
fiscalizações do Poder Público Municipal.
Parágrafo único. A Concessionária obriga-se a suponar todas as
despesas decorrentes do funcionimiento da indústria seguro e
manutenção do imóvel, reparações e adequações no prédio,
ampliações e construções que vierem a ser realizadas, ficando essas
incorporadas ao imóvel, quando do vencimento da cimcessão. sem
gerar direito de indenizaçãopor pane da concedente.

Art. 5° - Por tralar-se de relevante interesse público justificada na
geração de emprego e renda no Município, fica dispensada a licitação
que alude o Parágrafo 1°do /Vrtigo 115 da LOMI - l^i Orgânica do
Município de Iporã.

Art. 6° - O imóvel,objeto desta cessão somente poderá ser transferido
pelo Município á cessionária por instrumento público. apiSs o decurso
do prazo de até 04 (quatro) anos. a partir da publicação desta Lei. bem
como. verificado o cumprimento de todas as obrigações do art. II e
seguintes da Lei Municipal n° 1095/2010, com alterações dadas pela
Lei Municipaln" 1281/2013.
Parágrafo único. Preenchidos os requisitos da Lei Municipal n°
1095'2010, com alterações dadas pela Lei Municipal n" 1281/2013.
fica desafetado o imóvel, e consequentemente autorizada á
escrituração/doação, em favor da empresa cessionária.

Art. 7° • O Executivo Municipal fica autorizado a especificar os dados
relativos aos imóveis, seus valores, memoriais e metragens, inclusive
podendo corrigir eventuais erros nos mesmos, de forma a possibilitar
seu registro cartorial.

.Ari. 8° - Esta Lei enirará em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições da Lei Municipal n° 1688/2020. de
13/07/2020. publicada no dia 14/07/2020.

Paço Municipal de Iporã. Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês
de agosto do ano de dois mil e vinte e um.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldcntincador:CElF5280

GOVEUNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
LEI N" 1726/2021

SÚMULA: AUTORIZA A CESSÃO DE USO DE
AREA DE TERRAS A EMPRESA J. C.

DEDETIZADORA LTDA., E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

TAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÀ.
ESTADO DO PARANÁ. APROVOU E EU. PREIT.nO
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Art. 1° - Fica pela presente l^ei. e com base na Lei Complementar n°
002/2009. de 22/12/2009. o Poder Executivo Municipal autorizado a
ceder a empresa .1. C. DEDETIZADORA LTDA., inscrita no
CNPJ/Ml- n° 19.809.812/0001-00, o uso da área de terras constituída
pelo Loic n° 8-A, Quadra n° 05, da Subdivisão do Lote n*8, com a
área de 568,81 metros quadrados, nesta Cidade e Comarca de Iporã.
Estadodo Paraná,com os seguintes limitese confrontações:
IMÓVEL : Lote N"8-A.
QUADR/ViiVOS.
SUBDIVISÃO DO LOTE N»8.
GLEBA ATLÂNTIDA - PARQUE INDUSTRIAL DE IPOlU.
SITUAÇÃO: Município e Conitirca dc Iporã- PR.
ÁREA: 568,81 m'.

LIMn ESE CONFRONTAÇÕES:
NORDESTE: Confronta-sc com o Lote n° 8R, numa extensão de
56,6878 metros.
SUDESTE: Confronta-se com a Rua Kaisuo Nukata, numa
e!«lensilo de 10,00 metros.
SUDOESTE: Confronla-se com o Lote n" 9; numa extensão de
57,0756 metros.
NOROESTE: Coniroiita-sc com o Lote n" 18, numa extensão de
10,00 metros.

§ 1°- A presente Lei de Cessão de Uso é feita com base no an. 58 e
seus parágrafos da Lei Complementar n® 002/2009. de 22/12/2009.
combinada com a Lei Municipal n° 1095/2010, com alterações dadas
pela Lei Municipal n" 1281/2013.
§ 2° - A empresa beneficiada pela presente Cessão de Uso terá por
obrigação o contido no artigo 11 letras "a" a "e" e seus parágrafos da
Lei Municipal n° 1095/2010, sob pena de não o fazendo, a cessão e
suas benfeitorias incorporadas retomarem ao poder da administração
municipal.
Art. 2° - Nos lermos da Lei Municipal n" 1095/2010, com alterações
dadas pela Lei Municipal n° 1281/2013, Hca obrigado à empresa as
seguintes condições específicas:
§ r - Inicio das obras e/ou reformas em até 60 (sessenta) dias, após a
publicação da lei e conclusão das obras em até 06 (seis) meses.
§ 2° - Não utilizar do imóvel como residência, moradia ou alojamento
mesmo que de fonna temporária.
§ 3° - No prazo do § 1°, se necessário, construir cerca. muro.
alambradoou outra formade demarcação elevada que possa impedir a
entrada de transeuntes e animais de pequeno e grande porte.
§ 4" - Preservar a área cedida, maniendo-a limpa e em bom estado dc
conservação.

§ 5" - O imóvel também será restituido ao Patrimônio Público caso
paralise suas atividades, sem qualquer indenização á Concessionária
por benfeitoria que vier a ser realizada no imóvel.
Art. 3° - A concessionária deverá manter empregos diretos, dc acordo
com as normas do Ministério do Trabalho, durante o prazo de
concessão, sob pena de reversão do bem ao PatrimônioPúblico.
Art. 4" - A Concessionária deverá cumprir com todas as legislações
municipais pertinentes á sua instalação, inclusive a legislação
ambiental e ao Plano Diretor do Município, sujeitando-se às
fiscalizações do Poder Público Municipal.
Parágrafo único. A Concessionária obriga-se a suporliu- todsus as
despesas decorrentes do funcionamento da indústria, seguro e
manutenção do imóvel, reparações e adequações no prédio.
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